
Analisado o processo epigrafado, verificamos a sua adequação à técnica legislativa.
Aind4 atende as nonnas regimentais desta Casa.

Anexamos Parccer 22.54012021 do IGAM, ao qual nos filiamos, opinando que o
Projeto seja adequado para que possua, assim, os requisitos de constitucionalidade e
juridicidade, tornando-se viável juridicamente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECERJURÍDICO

EMENTA: PARECER AO PROJETO DE LEI
DE VEREADOR2I6I2O2I

Rio Grande-RS, 13 de setembro d,e 2021 .
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